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ASSUNTO: Errata para corrigir erro material AO CONTRATO Nº 155/2020 
 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 155/2020- ONDE SE LÊ  
 
 
10.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 no que 

for pertinente, além do Decreto Municipal nº 136/06. Este Contrato está vinculado ao 

PROCESSO DE DISPENSA nº 052/2020, em conformidade com decreto legislativo do senado 

federal Nº 06 DE 20 DE MARÇO DE 2020, reconhecendo para fins do artigo 65 de 04 de maio de 
2020, a ocorrência do estado de calamidade publica, nos termos da solicitação do presidente da 
república, decreto estadual nº 19.549 de 18 de março de 2020 e decreto municipal nº 483 de 23 
de março de 2020 e o decreto legislativo nº 2079 de 08 de abril de 2020. 
 
 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 155/2020– LEIA - SE  
 
 
10.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 no que 

for pertinente, além do Decreto Municipal nº 136/06. Este Contrato está vinculado ao 

PROCESSO DE DISPENSA nº 058/2020, em conformidade com decreto legislativo do senado 

federal Nº 06 DE 20 DE MARÇO DE 2020, reconhecendo para fins do artigo 65 de 04 de maio de 
2020, a ocorrência do estado de calamidade publica, nos termos da solicitação do presidente da 
república, decreto estadual nº 19.549 de 18 de março de 2020 e decreto municipal nº 483 de 23 
de março de 2020 e o decreto legislativo nº 2079 de 08 de abril de 2020. 
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